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Comissão de Licitação

PARECER JURÍDICO N° 018/ 2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO; LICITAÇÕES;
CONTRATAÇÃO DIRETA; DISPENSA DE LICITAÇÃO;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025 (MINUTA);
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM SOLUÇÕES DE SISTEMAS PARA GESTÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E FOLHA DE PAGAMENTO; LEI N° 14.133/2021;
DECRETO N° 12.343/2024; ATENDIMENTO AO DECRETO

FEDERAL N° 10.540/2020 - SIAFIC; SERVIÇOS DE

MIGRAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, TREINAMENTO,
CONVERSÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CORTÊS/PE. OPINATIVO PELA REGULARIDADE DA

CONTRATAÇÃO DIRETA, NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO
II, DA LEl 14.133/2021.

LEI N.º 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos);
DECRETO N° 12.343/2024.

REQUERENTE: SECRETRARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: SECRETRARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. DO RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer Jurídico requisitado para analisar a conformidade legal da

contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei

nº 14.133/2021, para a prestação de serviços técnicos especializados em soluções de

sistemas para gestão contábil, financeira e folha de pagamento do Fundo Municipal de
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Públicas (PNCP), conforme determinação da Lei nº 14.133/2021.

b) Autorização da licitação

1080
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A autorização da contratação direta constitui o ato subsequente ao cumprimento

das formalidades praticadas na fase de planejamento do procedimento. Trata-se de um

ato discricionário da autoridade administrativa, que deve avaliar a oportunidade e

conveniência da contratação pretendida, observando a necessidade do serviço e a

adequação do objeto aos interesses da administração pública. Além disso, cabe à

autoridade superior verificar o atendimento dos requisitos legais essenciais para o

prosseguimento da contratação, incluindo a correta instrução do processo, a

disponibilidade orçamentária e a conformidade com a legislação vigente. Nesse sentido,

vejamos o que diz Marçal Justen Filho:

Somente será válida a autorização se estiverem presentes todos os

requisitos previstos em Lei. Deve-se entender que a autorização
consiste em ato administrativo que formaliza o início da licitação. Até
então, a atividade da Administração orientava-se a colher os subsídios

para uma decisão sobre a ocorrência da licitação. A autorização culmina

essa atividade. Sob um ângulo, encerra as cogitações meramente
internas. Sob outro, desencadeia a licitação propriamente dita, ao

determinar seu seguimento.

No presente caso, observa-se que ainda se faz necessária a autorização formal

da contratação direta por parte da autoridade competente, de modo a validar o regular

cumprimento desse requisito. Assim, para o adequado seguimento do procedimento,

deve ser providenciada a devida autorização, permitindo a formalização do contrato e

garantindo a legalidade e regularidade do processo de contratação direta por dispensa

de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, no âmbito do

Fundo Municipal de Educação de Cortês/PE.
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3. DA CONCLUSÃO:
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Isto posto, haja vista que foram observados os ditames da Lei nº 14.133/2021 e

o cumprimento do Decreto n° 12.343/2024, esta Assessoria Jurídica opina pela

regularidade da contratação direta por dispensa de licitação, desde que sejam

observadas as formalidades pertinentes à sua tramitação no âmbito do Fundo

Municipal de Educação de Cortês/PE.

Paralelamente, recomenda-se que seja formalizada a autorização da autoridade

competente, garantindo o regular prosseguimento do procedimento. Ademais,

cumprindo os requisitos legais, esta assessoria jurídica opina pela publicação do extrato

da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do

artigo 45 do Decreto nº 12.343/2024, assegurando a transparência e publicidade do ato

administrativo.

S.M.J, este é o parecer opinativo, não vinculante.

Cortês, 04 de fevereiro de 2025.
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